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diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES, no valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUT-
1-S/20-12-00328 e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702289788859), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 14661/2014
NoME do iNfraTor: c S a coMBUSTiVEiS odiVElENSE lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com a reslução, coNaMa n° 231/1995.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 3089/2014/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa 002022580001369-4, 
para inscrição em dívida ativa não tributária, e por fim, sendo este arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 1000/2021
NoME do iNfraTor: aMaZoN PolPaS iNd. E coM. dE PolPaS da aMa-
ZÔNia lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, do decreto 
federal n° 6.514/2008 e art. 81, inciso iii, da lei Estadual n° 6.381/2001, 
em consonância com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da 
constituição federal de 1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES, no valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUT-
2-S/20-12-00244 e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702289738745), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 36636/2020
NoME do iNfraTor: TaUa BraSil PalMa S.a
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, do decreto federal n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 66, do decreto federal n° 
6.514/2008, art. 70, da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225 da constitui-
ção federal de 1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES, no valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUT-
1-S/20-11-00719 e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702289163944), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.

NotiFicaÇÃo N°.: 161383/coNJUr/2022
á
alTair dE SoUZa KEiBEr
End: rUa, orlaNdo SilVa, 12, PlaNalTo i
cEP: 68.550-000 - rEdENÇÃo – Pa
Notificamos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo Punitivo nº 37479/2014, a Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade – SEMaS, por seu titular, anulou o auto de 
infração ai nº 3314/2010, lavrado em desfavor de alTair dE SoUZa KE-
iBEr, sendo os autos encaminhados ao arquivo, considerando a incidência 
de prescrição intercorrente, em consonância com o art. 21, do decreto 
federal nº 6.514/2008, em tudo observadas as formalidades legais.
acerca do bem apreendido no Termo 126/2010 (caminhão), foi decido pela 
devolução do mesmo ao proprietário. com efeito, informamos a V.Sª po-
derá recorrer da decisão considerando-se a notificação 10(dez) dias após a 
publicação deste instrumento, conforme dispõe o art. 138, §3°, do referido 
diploma legal.

NotiFicaÇÃo N°.: 150492/coNJUr/2022
á
aUTo PoSTo SaKaGUcHi E faZollo
End: rod. Pa 481, KM 14, SiNo – Vila doS caBaNoS
cEP: 68.447-000 – BarcarENa – Pará
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 2104/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº 7001/08552/2015-GErad em face de aUTo PoSTo 
SaKaGUcHi & faZollo lTda-ME, em virtude do desrespeito aos ditames 
legais do art. 81, i e iV, da lei Estadual nº 6.381/2001, enquadrando-se 
nos ditames do art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/95 e em 
consonância com o art. 70, da lei nº 9.605/98 e art. 225, da constituição 
federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor 
de 10.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo 
de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o dispos-
to nos artigos 115, 119, ii ; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Ademais, fica notificado o interessado para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ciência da decisão, apresente comprovação de regularização 
junto ao órgão competente, sob pena de, não cumprindo as exigências im-
postas, configurar- se se infração continuada e, consequentemente, sofrer 
a penalidade de MULTA DIÁRIA, fixada, desde já, em 150 UPF’s e limitada 
a 30 (trinta) dias, de acordo com o previsto no art. 119, ii e art. 122, §4º, 
todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.

Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5.887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, i e 4º do decreto Estadual nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

Protocolo: 861238
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato dos coNtratos adMiNistratiVos N°s 03/2020, 
05/2020, 07/2020, 08/2020, 09/2020, 10/2020, 11/2020, 

12/2020, 13/2020, 14/2020, 16/2020.
oriGEM doS coNTraToS: Processo adm. N° 2020/115826 – idEflor-
Bio; Edital de credenciamento n° 01/2020.
ParTES: idEflor-Bio e as seguintes pessoas físicas contratadas:

N° coNtrato coNtratado (a) cPF
03/2020 clEdSoN rUfiNo da SilVa 740.996.632-72
05/2020 dEMiSoN alVES doS SaNToS PErEira 010.474.662-95
07/2020 JEoNiSSoN doS SaNToS araÚJo 895.638.162-34
08/2020 JoÃo dE dEUS doS SaNToS 004.008.882-03
09/2020 MaNoEl riBEiro da coSTa filHo 570.100.052-49
10/2020 Marcia BarBoSa dE liMa 737.528.942-53
11/2020 MaTHEUS fErNaNdES dE oliVEira 056.087.452-99
12/2020 MESSiaS carValHo MarÇal 895.615.972-68
13/2020 NilToN riBEiro coSTa 829.801.102-30
14/2020 rENilSoN da coSTa ValES 005.196.482-18
16/2020 GESiVaN alVES doS SaNToS 719.803.182-04

oBJETo: Prestação de Serviços de Manejo integrado do fogo de Base 
comunitária em Unidades de conservação geridas pelo idEflor-Bio no 
município de São Geraldo do araguaia. o contratado exercerá as funções 
de Brigadista Habilitado, conforme especificações constantes do Termo de 
referência anexo ao Edital.
do Valor: r$ 150,00 (cento e cinquenta reais), por dia trabalhado pelo 
coNTraTado, o serviço se dará por demanda, de acordo com a necessi-
dade da administração.
ViGÊNcia doS coNTraToS: 28/09/2022 a 27/09/2023.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programas de Trabalho: 8338; 8689; fon-
te de recurso: 0101, 0116, 0316, 0656 e 0661; Elementos de despesa: 
33.90.36 e 33.90.47.
aSSiNaTUra: 27/09/2022.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio.

Protocolo: 861564

oUtras MatÉrias

eXtrato do terMo de coMProMisso de coMPeNsaÇÃo 
aMBieNtaL Nº. 04/2022 - ideFLor-Bio

ParTES: instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do 
Estado do Pará – idEflor-Bio e a ValE S.a.
oBJETo: o presente Tcca visa dar cumprimento à obrigação de 20% (vin-
te por cento) do valor da compensação ambiental, decorrente do processo 
de licenciamento ambiental de responsabilidade da SEMaS/Pa sob o nº 
11263/2016 do empreendimento da ValE S.a. em ourilândia do Norte, 
neste Estado, conforme definido em Ata da 19ª Reunião Ordinária da CCA, 
ocorrida em 15 de junho de 2022 e no Parecer da PGE n° 000389/2022.
Valor: o valor da compensação ambiental referido na cláusula Primeira, 
a ser executado mediante depósito no fundo de compensação ambiental, 
é de r$ 8.028.331,75 (oito milhões, vinte e oito mil, trezentos e trinta e 
um reais e setenta e cinco centavos), que será adiantado nos termos do 
art. 6-o da lei 8.633/2018, do Parecer da PGE n° 000389/2022 e da ata 
da 19ª reunião ordinária da cca, correspondente a 20% (vinte por cento) 
do valor global de r$40.141.658,74 (quarenta milhões, cento e quarenta 
e um mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos), 
devido a título de compensação ambiental.
aSSiNaTUra: 29/09/2022.
ViGÊNcia: 06/10/2022 a 05/10/2027.
SiGNaTárioS: Karla lessa Bengtson (Presidente do idEflor-Bio), Kilma 
cunha e Sergio Melo franco do amaral Machado (ValE S/a).

Protocolo: 861678


